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Autoria: Ver. GENEDIR RIBAS 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta 

municipalidade no sentido de promover a isenção tributária relativa aos imóveis de 

interesse histórico, cultural, ecológico ou de preservação paisagística ou ambiental. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 04 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

  

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

1. Tal solicitação se faz presente para incentivar os donos de imóveis de interesse 

histórico, cultural, ecológico ou de preservação paisagística ou ambiental a mantê-los 

conservados, vindo ao encontro das necessidades da população e visando oferecer 

qualidade de vida a todos.    

2. Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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